
     
PROJETO DE LEI N° 069/2023.                                  DE 12 DE JULHO DE 2023
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

1.000.000,00 (Um milhão de Reais), obedecida a seguinte classificação orçamentária.

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO
11.001.0026.0451.0110 – 1326 Pavimentação de Vias Urbanas – Emenda Especial
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................R$ 1.000.000,00

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a)  Excesso de Arrecadação (0706) ..............................................R$ 1.000.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 de 

julho de 2023.

         
     MARCIANO RAVANELLO

                                                                              Prefeito Municipal 

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Ilustres Vereadores.

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no Orçamento de 2023, 

recurso oriundo de emenda parlamentar do senador Luis Carlos Heinze, que tem 

como objetivo apoiar o desenvolvimento urbano do município de Arroio do Tigre, 

através da pavimentação em vias urbanas, na forma de calçamento, drenagem, 

passeio e sinalização viária.

Com a realização dessas pavimentações, estar-se-á possibilitando uma 

melhor acessibilidade, conforto e segurança aos moradores das respectivas 

vias, aliado ainda ao embelezamento da cidade, melhor trafegabilidade dos 

veículos e pedestres. 

As obras de infraestrutura contribuirão ainda para o desenvolvimento do 

espaço urbano; melhoria na paisagem urbana; melhoria da qualidade de vida 

das pessoas e melhoraria do fluxo de tráfego. Enfim, estas obras permitirão uma 

melhor configuração da cidade, enquanto espaço público onde se desenvolvem 

as interações sociais

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 12 
de julho de 2023.
                                                                    

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                              Prefeito 

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


